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ASSUNTO :           CONSULTA
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Ementa: Consulta. Implementação das diferenças concernentes à conversão salarial em URV em razão da vedação do parágrafo único do art.21 da LC 101/00. Despesas não qualificadas como de pessoal. Caráter indenizatório decorrente de mandamento legal. Inteligência da Resolução nº 245/STF.

RELATÓRIO

  
Trata o presente expediente de consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, representado nesta oportunidade por seu Presidente, o Desembargador José Antônio Vidal Coelho, cujo questionamento se faz nos seguintes termos:

A dúvida versa sobre a aplicação desse dispositivo legal frente à implementação de diferença derivada de erro de conversão dos salários dos servidores em URV no mês de março de 1994, ou seja, tal diferença pode ser qualificada como aumento de despesa com pessoal?

  

   A regra mencionada é a do artigo 21, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece: Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
 
Instruindo a consulta, encontra-se o Parecer Jurídico nº 01/2008 que conclui pela possibilidade da implementação do pagamento das diferenças relativas à conversão dos salários dos servidores em URV – Unidade Real de Valor.

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

  
               De acordo com o prescrito no artigo 313 do Regimento Interno, o Conselheiro Relator, ao receber a consulta, deve exercer o juízo de admissibilidade, a fim de verificar a presença dos requisitos exigidos para o seu trâmite nesta Casa.

 
O artigo 311 do Regimento Interno estabelece os requisitos necessários para o recebimento de consulta nesta Casa:

I - ser formulada por autoridade legítima;

II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida;

III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal;

IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta;

V - ser formulada em tese.

§ 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.


  

   Quanto à legitimidade do Consulente, observa-se no artigo 312, inciso I do Regimento Interno que o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná é parte legítima para questionar esta Corte de Contas, tratando de matéria relativa à competência constitucional desta Casa, instruída com parecer jurídico exigido.

 
No que tange ao inciso V do artigo 311, que trata do questionamento em tese, observa-se que o Consulente traz à baila situação que poderá refletir no pagamento aos servidores daquela Corte de valores relativos à conversão em URV de seus salários, determinando um caráter concreto ao tema.

 
Contudo, conforme inúmeras discussões neste Colegiado, os questionamentos,   ainda que em tese,    sempre refletirão casos concretos,   pois  não  se  vislumbra   o   motivo   de   se   perquirir  esta  Corte  senão   para   utilização   da  

resposta  em alguma situação real, concreta, razão pela qual a interpretação da norma do inciso V não deve ser restritiva.

 
No intuito de ilustrar as discussões existentes neste Colegiado, cita-se o Acórdão nº 254/08 do Tribunal Pleno, que se refere à consulta formulada pelo Município de Londrina, referente ao pagamento de diferenças análogas e que não foi conhecida por esta Casa:

Diante do acima exposto, acompanhando as manifestações da DCM e do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pelo não conhecimento da consulta considerando que a mesma além de ter perdido o objeto, pois já foram efetuados os pagamentos questionados, trata de caso concreto, não atendendo ao disposto na Lei Complementar nº. 113/05. 
  

   Além do entendimento acima exposto, o parágrafo 1º do artigo 311 estabelece que, em caso de relevante interesse público, a consulta pode ser conhecida pelo Relator, mesmo que caracterizando caso concreto. No presente protocolo, a relevância encontra-se no efeito de tal pagamento, no seu alcance, dado que poderá atingir os servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

 

   Ressalta-se que, no caso, mesmo admitindo-se a resposta da consulta em tese, não se poderá afirmar ou questionar sobre o valor correto em termo nominais ou percentuais sobre a parcela indenizatória comumente denominada URV. Vale dizer, responder-se-á, em tese, sob a aplicabilidade ou não da restrição contida no artigo 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal, na implantação das perdas salariais decorrente da conversão em comento, mas não implicando a resposta na afirmação antecipada de qual o percentual devido, tarefa que caberá ao gestor público.

 
Posto isto, recebo a presente consulta por estarem presentes todos os requisitos legais exigidos para o seu trâmite perante este Tribunal de Contas.

DA MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS ESTADUAIS



   A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação nº 1202/08-DCE, posiciona-se no seguinte sentido:

Diante do exposto, esta Diretoria manifesta-se no sentido de atender o questionamento nos termos  de que a diferença derivada de erro de 

conversão dos salários dos servidores em URV no mês de março de 1994, se preenchidos os requisitos de verbas indenizatórias e/ou de exercícios anteriores, nos termos dos dispositivos citados, não constitui despesa de pessoal como disposto no art.18 da Lei de responsabilidade fiscal.

Reforça o entendimento o fato de que as despesas de caráter indenizatório não criam, desse modo, despesas de caráter continuado como preceitua os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, motivo pelo qual entende esta Diretoria que não deve ser considerado no limite de despesas com pessoal.

DA MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA JURÍDICA

 

   A Diretoria Jurídica, nos termos do Parecer nº 16118/08, analisa a conversão salarial em URV, mencionando a Lei nº 8880/94, que regulamentou a criação da Unidade Real de Valor, concluindo pela possibilidade da implementação da recomposição remuneratória da URV, uma vez que não configura aumento de despesa com pessoal, e embasa tal posição nos seguintes termos:

Visto que há a diretriz constitucional que veda a redução salarial dos servidores públicos, assim como o tratamento dado ao tema pela exposição de motivos da Lei n.º 8880/94, a conversão dos vencimentos da Unidade Real de Valor ao Real não poderá refletir em perdas monetárias aos servidores. Caso isto seja configurado, há a clara violação da ordem constitucional.

Nesse contexto, a falta da correta atualização dos vencimentos dos servidores implica a necessidade de tutela pelo Poder Público. Além disso, eventual reparação não representa um aumento na remuneração e, conseqüentemente, aumento da despesa de pessoal, mas a correção de erro de cálculo na conversão dos valores remuneratórios.

Deve    ser   observado   que    são   situações    distintas.   No    caso  

apresentado na consulta, o servidor já possuía uma situação jurídico-econômica  consolidada,   que  foi  violada  por  erro  de  cálculo  na 

conversão de valores ao Real. Há, então, a redução material dos vencimentos dos servidores e uma violação à ordem constitucional vigente. Já o conceito apresentado pelo art. 21 reflete o acréscimo pecuniário à remuneração do servidor e a criação de uma nova situação jurídico-econômica, que não é originada na reparação de qualquer violação ao ordenamento. 

DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 

   O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16698/08, destacou preliminarmente que uma análise estrita leva à conclusão de que a consulta não foi realizada em tese, contudo, em razão do relevante interesse público, opinou pelo seu conhecimento e, no mérito, acompanhou as manifestações acima reproduzidas, nos seguintes termos:

13.
Embora não informado nos autos, é cediço que a implementação da diferença derivada de erro de conversão dos salários dos servidores em URV no mês de março de 1994 é decorrente de decisões judiciais e, ainda que assim não fosse, podem ser caracterizadas como despesa de exercícios anteriores, tal como as descreve, hipoteticamente, o artigo 37 da Lei n°. 4320/64, in verbis: 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

 
Quanto   à   classificação   da  despesa   ora   discutida,    entende   o 

Ministério Público que não se enquadra no artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 18. Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,   entende-se  como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

  
Em razão destes posicionamentos, conclui pela possibilidade de implementação da recomposição remuneratória da URV:



Diante do exposto, este representante do Ministério Público de Contas não se opõe a que o Tribunal Pleno responda à Consulta no sentido da possibilidade de implementação da recomposição remuneratória da URV, pois tal ato não se subsume à hipótese legal descrita no artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não havendo, assim, violação ao art. 21, § único da citada lei complementar federal. 
   

    É o relatório.

 
O Consulente traz à discussão nesta Corte de Contas a possibilidade ou não do pagamento das diferenças decorrentes da conversão salarial realizada no mês de março de 1994, no presente exercício, em razão do artigo 21, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal.


A regra mencionada, que se refere ao controle das despesas com pessoal, elencando quais as situações que são consideradas nulas de pleno direito:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

I – as  exigências  dos  arts. 16  e 17 desta  Lei  Complementar,   e  o 

disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;

                           II – o  limite  legal  de  comprometimento  aplicado às despesas com 

                           pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.



   Uma primeira observação apresento, por dever de ofício, e diz respeito à interpretação do art. 21, em relação à quantificação da expressão “aumento da despesa com pessoal”, que, na interpretação sistêmica da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser apurado o aumento em termos percentuais e não nominais, em relação à Receita Corrente Líquida. Apura-se o percentual anterior (segundo os períodos de apuração previstos na própria LC 101/00) e após verifica-se a existência ou não de aumento percentual, podendo variar em função do comportamento da receita corrente líquida.



   É importante perceber que não está proibida a concessão de vantagens, está vedado o aumento de despesas de pessoal. Já vimos que um dos mecanismos básicos da lei é o da compensação. Assim, caso o Poder ou o órgão conceda alguma vantagem e promova a imediata compensação, não haverá aumento de despesas de pessoal, portanto, a atitude será legal. Mais uma vez, repetimos, a lei não visa a promover o ‘engessamento’ da administração, mas sim a incentivar a responsabilidade na gestão fiscal. (Carlos Maurício Figueiredo e outros, Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal, Ed. RT, 2ª Ed. P. 160)



   A questão sob análise trata da regra que se refere ao aumento de despesa com pessoal ocorrido nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final  do mandato do titular do respectivo Poder, mencionando todas as esferas de governo no artigo 20 da Lei Complementar nº 101/00.

 
Quanto ao direito do servidor de perceber tais diferenças, a jurisprudência é pacífica e, para ilustrar, cita-se a decisão abaixo do Supremo Tribunal  Federal,  na  qual  este  se  pronuncia  a  respeito  do  direito  dos servidores 

públicos na percepção das diferenças decorrentes da conversão salarial em URV:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. 

VENCIMENTO. 11,98%.  SERVIDORES  EMPOSSADOS  APÓS  O ADVENTO  DA  RESOLUÇÃO  N.º 82/94,   RESPONSÁVEL  PELO SURGIMENTO DA DIFERENÇA PLEITEADA. DIREITO RECONHECIDO. RESÍDUO INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DOS SERVIDORES. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Consoante entendimento pacificado pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADinMC n.º 2.323/DF, não há limitação temporal à reposição do percentual de 11,98%, uma vez que o referido resíduo encontra-se incorporado ao patrimônio dos servidores que possuem a data-base de pagamento

subordinada à liberação orçamentária estabelecida pelo art. 168 da Carta Magna.

2. Ademais, esta Egrégia Quinta Turma, por unanimidade, já manifestou-se, em caso de todo análogo, no sentido de que o servidor é remunerado com o vencimento padrão do seu cargo mais vantagens pessoais. Assim, se há mudança no padrão do vencimento dos funcionários antigos, essa mudança deverá, também, ser estendida aos funcionários novos. (RMS 12.962/DF, 5ª Turma, rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 03/02/2003).

3. Recurso conhecido e provido” (RMS 13168/DF, rel. Min.LAURITA VAZ, DJ de 15.06.98, DJ de 30/06/2003 pág. 00267).
 
 
    Quanto à natureza do pagamento, o Supremo Tribunal Federal editou a Resolução nº 245, de 12 de dezembro de 2002, estabelecendo que é indenizatória:

Art. 1º  É  de  natureza  jurídica  indenizatória  o  abono  variável   e 

provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Para os efeitos do artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002,  e para 

que se assegure isonomia de tratamento entre os beneficiários, o abono      será      calculado,       individualmente,       observando-se, 

conjugadamente, os seguintes critérios:

I – apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002,  da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%);

II – o montante das diferenças mensais apuradas na forma do inciso I será dividido em vinte e quatro parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2003 a dezembro de 2004.



   Considerando, portanto, que o direito a essa verba indenizatória, incluindo eventuais valores atrasados, ou, ainda, a sua implantação na recomposição das perdas salariais, decorrem, por toda a evidência, de reiteradas decisões judiciais e não por deliberação do gestor público, no plano decisório de conveniência e oportunidade, não pode a questão ser inserida no âmbito de aplicação do art. 21, da LRF, por não alcançar “os atos vinculados decorrentes de direitos assegurados constitucionalmente ou legalmente, que independem da vontade do gestor...” (Carlos Maurício Figueiredo, obra e local citados). Não se trata de direitos automáticos, objetivos, decorrentes de benefícios implantados em lei, mas sendo a perda do valor nominal do salário verificado pelo erro na conversão da URV, dada a sua natureza, não pode ser considerada como ato discricionário, mas vinculado em função de decisões judiciais pacíficas e que asseguram direito à categoria funcional.



   Essa conclusão decorre, inclusive, da intelecção do art. 22 da LRF, que, em seu parágrafo único, define as vedações de geração de despesas com pessoal 

no limite prudencial; todos os incisos referem-se a atos discricionários, tanto que o inciso I excetua a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração  a  qualquer  título,   salvo  os  derivados  de  sentença  judicial  ou   de 

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X, do art. 37 da Constituição.

 

   Tal entendimento encontra-se albergado na própria Lei de Responsabilidade Fiscal, a exemplo do contido no inciso IV, do § 1º, do art. 19, que não considera,  para  fins  de  cálculo  dos  gastos  com pessoal,  as  despesas decorrentes  de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18.

 

   Não creio, portanto, que a questão se resolva exclusivamente pela natureza indenizatória da parcela (que, como já dito, também tem tal característica), mas igualmente sob a ótica da natureza discricionária de atos geradores de aumento com pessoal, que dependam de decisão sob o critério da conveniência e oportunidade.

 
Destaca-se que a implantação em discussão poderá gerar despesas  permanentes de pessoal, incorporando-se à remuneração, enquadrando-se na descrição do artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Contudo, não significa que a despesa não possa ser gerada, por não se tratar de obrigação decorrente de ato discricionário, repito, mas por força de decisões judiciais e legais, de caráter indenizatório. Não há, portanto, qualquer nulidade na geração de tais despesas, seja para fins do art. 18, 19, 20 ou 21 da LC 101/00.

  

   Diante deste posicionamento, conclui-se que a implementação dessas diferenças na forma da consulta não viola o artigo 21, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

   Posto isto, acolho as manifestações das unidades instrutoras e do Ministério Público e voto no sentido de ser respondida a presente Consulta pela possibilidade da implementação das diferenças referentes à conversão salarial em URV, com as seguintes observações:

I. Trata-se   de   implantação   decorrente   de   entendimento   de 

decisões proferidas pelo Poder Judiciário, não violando a regra do artigo 21, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, constituindo obrigação indenizatória a recomposição da perda  verificada  na  conversão  da   URV – Unidade  Real  de           Valor;

II. A exceção está prevista em vários artigos da Lei Complementar nº 101/00, inclusive não se considerando despesas com pessoal as geradas em períodos anteriores ao de apuração e objeto de determinação judicial (parcelas indenizatórias retroativas).

III. Se   implantadas   as  perdas  verificadas,    os  efeitos  financeiros futuros integrarão o cálculo de despesas com pessoal, previstos no artigo 18 da Lei Complementar nº 101/00,   o que,  por si,  não impede ou anula a geração da despesa por atos decorrentes de decisão judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 518.820/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, pela possibilidade da implementação das diferenças referentes à conversão salarial em URV, com as seguintes observações:

I - Trata-se de implantação decorrente de entendimento de decisões proferidas pelo Poder Judiciário,  não violando a regra do artigo 21,   parágrafo único 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, constituindo obrigação indenizatória a recomposição da perda verificada na conversão da URV – Unidade Real de Valor;

II - A exceção está prevista em vários artigos da Lei Complementar nº 101/00, inclusive não se considerando despesas com pessoal as geradas em períodos anteriores ao de apuração e objeto de determinação judicial (parcelas indenizatórias retroativas);

III - Se implantadas as perdas verificadas, os efeitos financeiros futuros integrarão   o   cálculo   de   despesas   com   pessoal,    previstos  no  artigo  18  da   Lei Complementar nº 101/00,   o que,  por si,  não impede ou anula a geração da despesa por atos decorrentes de decisão judicial.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor). O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pela resposta da consulta, mas considerando que o pagamento caracteriza aumento da despesa pública com pessoal, na forma do art. 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU MORAES CORREA.

      Sala das Sessões, 02 de outubro de 2008 – Sessão nº 36.

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

                                                      Conselheiro Relator

                                                   NESTOR BAPTISTA

                                                             Presidente

